
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 2.666, DE 2000 

Dá nova redação ao art. 1.577 da Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que 
“Institui o Código Civil”. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei permite aos cônjuges, por ocasião do 

restabelecimento da sociedade conjugal, a alteração do regime de bens, 

mediante autorização judicial. 

Art. 2º O art. 1.577 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1.577. Seja qual for a causa da separação judicial e o 

modo como esta se faça, é lícito aos cônjuges 

restabelecer, a todo tempo, a sociedade conjugal, por ato 

regular em juízo. 

§ 1º A reconciliação em nada prejudicará o direito de 

terceiros, adquirido antes e durante o estado de separado, 

seja qual for o regime de bens. 

§ 2º Desde que previamente averbada em cartório a 

partilha de bens homologada pelo juiz ou por este decidida, 

será admissível, na reconcialiação, a alteração do regime 

de bens, mediante autorização judicial, em pedido 

motivado de ambos os cônjuges, apurada a procedência 

das razões invocadas (NR).” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2018. 

 

Deputado DANIEL VILELA 

Presidente 


